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Começou nesta segunda, 8, a Semana do Meio Ambien-
te de Angra dos Reis. O evento é promovido pelo Instituto 
Municipal do Ambiente de Angra (Imaar), com o tema “Ação 
climática: o futuro começa agora”. As atividades seguem até o 
próximo dia 17 e incluem oficinas, exposições de projetos, pa-
lestras educativas, ações de limpeza, dentre outras, voltadas à 
mobilização e inclusão da população em práticas sustentáveis.

A programação do primeiro dia teve início de manhã, na 
praça General Osório, com o aulão “Vida Ativa e Sustentável”, 
conduzido pelo professor Karlão, que fez atividades físicas re-
creativas com as crianças. Em seguida começou a caminhada 
ecológica até à praça Nilo Peçanha, com a participação de alu-
nos, pais, diretores e professores das escolas municipais Antô-
nio Joaquim de Oliveira, Regina Célia e Cemei Santa Dulce 
dos Pobres. A banda Lopes Trovão marcou presença com uma 
linda apresentação musical acompanhando toda a caminhada.

À tarde, a Semana do Meio Ambiente continuou no Cen-
tro de Estudos Ambientais (CEA), onde ocorre a maior parte 
da programação. A mesa de abertura contou com o presidente 
do Imaar, Maurício Lamego, que destacou o quanto é funda-
mental a participação coletiva.

Os secretários municipais de Proteção e Defesa Civil, Fá-
bio Júnior Pires, e de Articulação Governamental, Vítor Si-
mões, e a primeira-tenente Juliana Novaes, representando a 
Marinha e o Colégio Naval, também participaram da mesa 
de abertura.

O secretário de Proteção e Defesa Civil foi um dos pales-
trantes do primeiro dia da Semana do Meio Ambiente. Ele 
apresentou o “Plano de Contingência para Processos Geo-hi-

Começa a Semana do Meio Ambiente 
de Angra dos Reis

Primeiro dia teve caminhada ecológica, no Centro, e palestras, no CEA. 
Programação segue até dia 17

drológicos do Município de Angra dos Reis”. O gestor relem-
brou eventos climáticos que atingiram com gravidade o mu-
nicípio, como os do Areal (2002), Carioca e Bananal (2010), 
Caputera (2013), Monsuaba (2022), Praia de Itaguaçu (2022), 
Bracuí (2023) e Parque Mambucaba (2025 e 2026), destacan-
do que esses eventos severos têm se tornado mais recorrentes.

Os outros palestrantes do dia foram Romulo Marques 
Carvalho, diretor de Licenciamento Urbanístico do Imaar, 
que falou sobre “Avanços no Plano Diretor”, e a representan-
te da ONU Habitat, Roxana Moyano, que é coordenadora 
de programas do Projeto Rio Inclusivo e Sustentável, voltado 
à promoção da resiliência urbana e climática nos municípios 
do Rio de Janeiro e ao planejamento de ações de prevenção e 
adaptação a fenômenos climáticos intensos.

A programação continua. As atividades da Semana do 
Meio Ambiente são abertas ao público em geral.



2
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2375 • 11 de Junho de 2026

PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

MEMBROS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Vice-Prefeito

JORGE EDUARDO DE BRITTO RABHA 
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

VITOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA 
Secretário de Articulação Governamental

ÉRICK HALPERN
Assessor-Estratégico de Assuntos Jurídicos

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Controlador-Geral

WILLIAM GAMA DE SOUZA
Secretário de Comunicação

MARLENE PONCIANO
Secretária de Cultura e Patrimônio

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

JOSÉ RICARDO FERREIRA
Secretário de Desenvolvimento Regional

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Secretário de Esporte e Lazer

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário-Extraordinário de Infraestrutura

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

KARINE FERNANDES LEONE 
Secretária de Gestão de Suprimentos

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Modernização e Gestão de Pessoal

TIAGO MURILO SCATULINO
Secretário de Obras e Habitação

ISABELA PAULA DE ALMEIDA
Secretária de Planejamento e Gestão

JULIANA MAGALHÃES NASCIMENTO 
Procuradora-Geral

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES
Secretário de Relações Institucionais

MARCOS SANTOS ROCHA
Secretário de Saúde

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA
Secretário de Segurança Pública

TAISA DE OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES MONTEIRO
Secretária de Tecnologia

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Subprefeito da Ilha Grande

HERALDO LUIS FRANÇA
Subprefeito do Parque Mambucaba

MAURÍCIO LAMEGO PINHO
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de Água e
Tratamento de Esgoto de Angra dos Reis)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

PORTARIA N° 098/2026/ANGRAPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – ANGRAPREV, no 

uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, Inciso I, alínea “l”, da Lei nº 

4542, de 29 de Dezembro de 2025, e considerando os despachos exarados 

nos autos do Processos Administrativos SEI nº 2026-23000312, do Institu-

to de Previdência Social do Município de Angra dos Reis - ANGRAPREV, 

de 02 de junho de 2026,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a pensão por morte a MARCOS AURELIO LEITE 

DA SILVA ALBERTO, beneficiário na qualidade de cônjuge da ex-servido-

ra (aposentada) falecida REGINA MARTA MOREIRA ALBERTO, Pro-

fessor MG-3, Matrícula 50000526, com fundamento no Artigo 11 da Lei 

Complementar n° 014, de 21 de dezembro de 2021, com o valor de 100% 

(cem por cento) do benefício calculado, equivalente à cota de 75% (setenta 

e cinco por cento) de que trata o Artigo 11 da Lei Complementar nº 014, 

de 21 de dezembro de 2021, conforme disposto no artigo 10, Inciso I da Lei 

nº 4.288, de 19 de dezembro de 2023 c/c Artigo 13, Inciso X, alínea “f ” da 

Lei Complementar nº 014, de 21 de dezembro de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzin-

do efeitos retroativos a 18 de maio de 2026. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

10 DE JUNHO 2026

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR – PRESIDENTE DO ANGRAPREV

PORTARIA Nº 180/2026/SMGP

O Secretário de Modernização e Gestão Pessoal, no uso das atribuições le-

gais, e em caráter excepcional e no interesse da administração municipal, 

conforme Processo SEI nº 2026-31000033, Memorando SETEC/SECRE-

TÁRIA nº 03.
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RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor AUGUSTO LEMOS DE 

SOUZA, matrícula nº 34008, Carteira Nacional de Habilitação 

08614447108, Categoria B, a conduzir veículos da frota do Muni-

cípio, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 Dezembro de 2028.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

		

ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

 SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 181/2026/SMGP

O Secretário de Modernização e Gestão Pessoal, no uso das atri-

buições legais, e em caráter excepcional e no interesse da admi-

nistração municipal, conforme Processo SEI nº 2026-31000033, 

Memorando SETEC/SECRETÁRIA nº 04.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado a servidora TAISA DE OLIVEIRA 

SANTOS GUIMARÃES MONTEIRO, matrícula nº 34025, 

Carteira Nacional de Habilitação 04938139080, Categoria B, 

a conduzir veículos da frota do Município, no desempenho de 

suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 Dezembro de 2028.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

		

ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

 SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

EXTRATO DE TERMO AUTORIZAÇÃO DE USO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº 8666/93

AUTORIZANTE: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

AUTORIZATÁRIA: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA 

PONTA DO CALAFATE.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 001/2026/SPG.

AGPI

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo, a Autorização de 

Uso de área no subsolo do imóvel de propriedade do Município 

conforme projeto apresentado  nos autos ID 00577690, descrito 

e caracterizado na Matrícula nº 20.006 do Cartório do 1º Ofício 

de Angra dos Reis, destinada à instalação de poço profundo dentro 

dos parâmetros ambientais e legais estabelecidos, visando à capta-

ção de água para suprir as necessidades essenciais dos moradores 

da localidade.

PRAZO: A autorização de uso ora firmada é outorgada e recipro-

camente aceita por prazo indeterminado, com início na data de 

sua assinatura.

AUTORIZAÇÃO: Autorizado no Processo nº SEI-2025-

20001547.

DATA DA ASSINATURA: 03 de junho de 2026.

ISABELA PAULA DE ALMEIDA

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

RESOLUÇÃO SEJIN Nº 005, DE 10 DE JUNHO DE 2026.

ESTABELECE NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA O 

ACESSO E PERMANÊNCIA DE ESTUDANTES DA EDUCA-

ÇÃO DE JOVENS E ADULTOS NA REDE PÚBLICA MUNI-

CIPAL DE ENSINO DE ANGRA DOS REIS POR MEIO DO 

SISTEMA MATRÍCULA DIGITAL PARA O ANO LETIVO 

DE 2026 - 2º SEMESTRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Secretário de Educação, no uso de suas atribuições legais, tendo 

em vista a legislação em vigor e,

CONSIDERANDO os princípios insculpidos no caput do artigo 

37 da Constituição Federal de 1988, que confere à Administração 

Pública que seus atos observem aos princípios da legalidade, im-

pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
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CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 206, inciso I da 

Constituição Federal de 1988 que preceitua, dentre os princípios 

do ensino nacional, a igualdade de condições para o acesso e per-

manência de estudantes na escola; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.685, de 20 de setembro 

de 2023, que acrescenta dispositivo à Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

para determinar ao poder público a obrigação de divulgar a lista 

de espera por vagas nos estabelecimentos de educação básica de sua 

rede de ensino;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º da Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional, Lei Federal nº 9.394/96 e suas atua-

lizações, que estabelece os compromissos e as obrigações do poder 

público para a efetivação da garantia da Educação para todos; 

CONSIDERANDO o artigo 9º da Lei Federal nº 13.146, de 06 

de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência; 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB nº 01, de 05 de ju-

lho de 2000, que estabelece diretrizes curriculares nacionais para a 

Educação de Jovens e Adultos;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB nº 3,de 08 de abril 

de 2025, que institui Diretrizes Operacionais para a Educação de 

Jovens e Adultos;

CONSIDERANDO a Resolução SEJIN nº 025, de 12 de dezem-

bro de 2024, que dispõe sobre a   Matriz Curricular  da Educação 

de Jovens e Adultos,

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Estabelecer normas e procedimentos para o ingresso de es-

tudantes da Educação de Jovens e Adultos nas unidades da rede 

pública municipal de ensino de Angra dos Reis para o segundo 

semestre letivo de 2026, na forma estabelecida nesta Resolução. 

Art. 2º O interessado em ingressar na Educação de Jovens e Adul-

tos nas unidades da rede pública municipal de ensino de Angra dos 

Reis deverá realizar sua inscrição por meio do sistema Matrícula 

Digital, que estará disponível no site matriculadigital.angra.rj.gov.

br  conforme calendário disponibilizado nesta Resolução.

Art. 3º A Educação de Jovens e Adultos é destinada àqueles que 

não tiveram acesso em idade própria ou desejam dar continuidade 

de seus estudos. 

CAPÍTULO II 

DA MATRÍCULA DIGITAL 

Art. 4º O Sistema Matrícula Digital é a plataforma eletrônica espe-

cífica, destinada a receber as inscrições de interessados em ingressar 

na rede pública municipal de ensino de Angra dos Reis no ano 

letivo de 2026, possibilitando segurança, facilidade e transparência 

aos usuários, devendo ser acessada a partir da data indicada no 

calendário contido nesta Resolução, por meio do site matriculadi-

gital.angra.rj.gov.br

Art. 5º As inscrições acontecerão de acordo com a idade e etapa/

ano de escolaridade do candidato, sendo distribuída nas etapas e 

modalidades da seguinte forma: 

I. Etapa 1 - referência aos Anos Iniciais - 1º ao 5º ano

II. Etapa 2 - referência aos Anos Finais - 6º ao 9º ano

Etapa 2 Fase 1 -  6º ano  

Etapa 2 Fase 2 -  7º ano

Etapa 2 Fase 3 -  8º ano 

Etapa 2 Fase 4  - 9º ano 

§ 1º As inscrições realizadas pelos responsáveis ou candidatos 

(quando maior de idade), via internet no Sistema de Matrícula 

Digital, dispensam apresentação de documentos, devendo o can-

didato (quando maior de idade) ou o responsável garantir a ve-

racidade das informações prestadas no ato da inscrição. Todas as 

informações inseridas precisam ser informadas corretamente no 

ato da pré matrícula.

§ 2º Conforme estabelecido no artigo 38, §1º da Lei de Diretri-

zes e Bases da Educação Nacional, Lei Federal nº 9.394/96, estão 

aptos à matrícula na Educação de jovens e Adultos os candidatos 

a partir de 15 (quinze) anos de idade completos até 01/07/2026, 

não se admitindo matrículas de estudantes com idade inferior à 

estabelecida na legislação em vigor.

Art. 6º É de responsabilidade do responsável do candidato ou do 

próprio, quando maior de idade, retornar o acesso ao site matricu-

ladigital.angra.rj.gov.br, nas datas indicadas no calendário estabe-

lecido nesta Resolução, para conhecer o resultado da sua inscrição 

(Pré-matrícula), não cabendo recurso caso perca o prazo da confir-

mação/efetivação da matrícula. 
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Art. 7º No ato da inscrição no Sistema Matrícula Digital, o candi-

dato e/ou seu responsável, deverá indicar a unidade de ensino de 

sua preferência, para se inscrever. 

Art. 8º O não comparecimento para a efetivação da matrícula na 

unidade de ensino cuja vaga foi reservada, no período estabelecido 

nesta Resolução, corresponderá à desistência da vaga pelo candi-

dato.

CAPÍTULO III

DA LISTA DE ESPERA

Art. 9º Caso o candidato não seja contemplado no processo de 

pré-matrícula,  o mesmo será encaminhado para lista de espera a 

ser publicizada no site matriculadigital.angra.rj.gov.br  

Parágrafo único - Demais candidatos que desejem ingressar nas 

unidades de ensino da rede pública municipal deverão acessar o 

sistema matrícula digital ao longo do semestre letivo.

Art. 10 O candidato da lista de espera fica obrigado a informar, 

corretamente, no ato da inscrição, contato telefônico e e-mail atu-

alizados para recebimento de notificação da existência da vaga, 

quando houver.

Art. 11 O candidato após ser comunicado da vaga contemplada, 

terá 2 dias úteis (48 horas), para efetuar a matrícula na unidade de 

ensino.

CAPÍTULO IV 

DO CALENDÁRIO 

Art. 12 O calendário do processo de matrícula para o ano letivo de 

2026, 2º semestre,  obedecerá às datas estabelecidas abaixo: 

PERÍODOS ETAPAS

01/07/2026 a 
17/07/2026

Inscrições da Pré Matrícula para Educação de Jovens e Adultos pelo 
Sistema Matrícula Digital no site matriculadigital.angra.rj.gov.br 

20/07/2026 Divulgação do resultado da Pré-Matrícula.

20/07/2026 a  
24/07/2026

Matrícula para os candidatos contemplados na Pré-matrícula pelo 
Sistema Matrícula Digital.

27/07/2026 a 
30/09/2026

Disponibilização de vagas para candidatos com a inscrição invalidada ou 
que não participaram do primeiro acesso da Pré-Matrícula.

CAPÍTULO V

DA MATRÍCULA 

Art. 13 Para efetuar a matrícula no período determinado no ca-

lendário de matrícula, o candidato deverá apresentar os seguintes 

documentos, original e cópia: 

I - certidão de nascimento; 

II - CPF do estudante;

III - comprovante de residência no nome do responsável ou com-

provação similar (recibo de pagamento do aluguel/ declaração do 

dono do imóvel/ declaração da Associação de Moradores da locali-

dade), dos últimos dois meses; 

IV - cartão de vacina e certificado de cartão de vacina atualizado 

emitido pelo programa Nacional de Imunização (PNI/MS);

V - 2 (duas) fotos 3x4; 

VI - identidade e CPF do responsável; 

VII - laudo médico ou equivalente no caso de candidato com de-

ficiência; 

VIII - Número de Identificação Social (NIS), se for beneficiário do 

Programa Bolsa Família; 

IX - declaração de transferência, quando vindo de outra unidade 

de ensino; 

X - cartão do Sistema Único de Saúde (SUS).

CAPÍTULO VI

DOS POLOS DE ATENDIMENTO

Art. 14 Para candidatos que não possuam acesso à internet, serão 

disponibilizados atendimento nas seguintes unidades de ensino:

Polos Locais Endereço
Período de 

Atendimento  
(Dias Úteis)

Horário

I

EM de Educação de 
Jovens e Adultos Profª 
Cleusa Fortes de Pinho 
Jordão

Rua Itaperuna, s/nº - 
Japuiba 

01/07/2026  
a 

17/07/2026

15h às 
20h

II
EM de Educação de 
Jovens e Adultos Prof. 
Fabiano Avelino da Silva

Rua Délio Gomes 
Ferreira, nº 94 - 
Parque das Palmeiras

III EM Charles Dickens
Rua Doce Angra/
Doce Bruma, s/nº 
-Jacuecanga 

IV

EM de Educação de 
Jovens e Adultos Alberto 
da Veiga Guignard

Rua Juscelino 
Kubistchek, nº 552 - 
Parque Mambucaba 

EM de Educação 
de Jovens e Adultos 
Antônio Dias Lima

Rua Boa Esperança, 
s/nº - Frade

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15 O não comparecimento para a efetivação da matrícula no 

período estabelecido nesta Resolução corresponderá à desistência 

da vaga. 
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Art. 16 Caso as informações prestadas na inscrição da Pré-matrícu-

la não estejam de acordo com a documentação apresentada no ato 

da matrícula, a mesma será invalidada. 

Parágrafo único - O candidato que tiver a inscrição invalidada, 

poderá realizar nova inscrição a partir do dia 27/07/2026 no site 

matriculadigital.angra.rj.gov.br

Art. 17 Os casos omissos serão resolvidos pela Superintendência de 

Relações Escolares, Gestão e Governança da Secretaria de Educa-

ção, Juventude e Inovação, por sua titular. 

Art. 18 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2026. 

PAULO FORTUNATO DE ABREU 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

ERRATA

Na publicação do Termo de Homologação, do Chamamento Pú-

blico nº 001/2026 – SDE (SEI nº 2025.04000784), do Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis, edição nº 2304, de 13 de 

fevereiro de 2026, página 8

ONDE SE LÊ

 150

ALVES E 
MATOS 
BAZAR 
LTDA

FOGÃO 
E CIA

 30.215.045/0001-44

RUA DA 
CONCEIÇÃO, 

23.900-435, 
CENTRO

KIT MATERIAL 
ESCOLAR + 

KIT MATERIAL, 
PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

LEIA-SE

150

ALVES 
DOS 

SANTOS 
LTDA

FOGÃO 
E CIA

30.215.045/0001-44

RUA DA 
CONCEIÇÃO, 

23.900-435, 
CENTRO

 KIT MATERIAL 
ESCOLAR + 

KIT MATERIAL 
PROFESSOR E 
PEDAGÓGICO

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

11 DE JUNHO DE 2026.

MÁRCIA REGINA P. PAIVA

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMÉRCIO, OPORTUNIDADE E POSTURA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E o sr. AMAU-

RI MACÁRIO DE OLIVEIRA

TERMO DE ADITIVO Nº 014 AO CONTRATO DE LOCA-

ÇÃO Nº 031/2014

OBJETO:  Constitui objeto do presente termo, a prorrogação de 

prazo, sem incidência de reajuste financeiro e a inclusão da CLÁU-

SULA DÉCIMA SEXTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO 

DE DADOS PESSOAIS (LGPD), do Contrato de Locação nº 

031/2014, relativo à locação do imóvel situado à Rua Quaresma 

Júnior nº 21,térreo, 1°, 2° e 3° pavimentos, centro, neste Municí-

pio, destinado a sede da Procuradoria-Geral do Município

PRAZO: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 

tendo início em 15/06/2026 e término em 14/06/2027.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no artigo 62, 

§ 3º, inciso I da Lei nº 8.666/1993 c/c artigo 56, parágrafo único 

da Lei nº 8.245/1991.

VALOR: O valor global do presente termo corresponde a R$ 

223.427,64 (duzentos e vinte e três mil,  quatrocentos e vinte e 

sete reais e sessenta e quatro centavos), sendo o aluguel mensal no 

valor de R$ 18.618,97 (dezoito mil, seiscentos e dezoito reais e 

noventa e sete centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao pre-

sente termo, correrão por conta da Dotação Orçamentária: 20

.2002.04.122.0204.2157.339036; Fonte: 15000000; Ficha: 

20260099, tendo sido emitida a Nota de Empenho n° 1986, de 

29/05/2026, no valor de R$ 121.643,90 (cento e vinte e um mil, 

seiscentos e quarenta e três reais e noventa centavos).

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

(LGPD): Fica incluída a CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ao Con-

trato 031/2014, com a seguinte redação: “CLÁUSULA DÉCIMA 

SEXTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PES-

SOAIS (LGPD)

a) As partes obrigam-se a cumprir integralmente a Lei Federal nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), bem como as normas correlatas aplicáveis, no 

tratamento de dados pessoais decorrentes da execução contratual.

b) O LOCADORR declara que utilizará os dados pessoais exclu-
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sivamente para as finalidades relacionadas ao cumprimento do ob-

jeto do contrato, vedada sua utilização ou compartilhamento em 

desconformidade com a legislação vigente.

c) O LOCADOR compromete-se a adotar medidas técnicas e ad-

ministrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados, responsa-

bilizando-se integralmente por seus empregados, prepostos, sub-

contratados ou sub-operadores.

d) Concluído o tratamento de dados pessoais, deverá a LOCADO-

RA proceder à sua eliminação, ressalvadas as hipóteses de guarda 

previstas em lei.

e) O LOCATÁRIO poderá, a qualquer tempo, solicitar informa-

ções, realizar auditorias ou adotar medidas de fiscalização quanto 

ao cumprimento das obrigações aqui previstas.”

AUTORIZAÇÃO: Conforme autorização da Procuradora-Geral 

ID 01251215, constante do processo administrativo nº SEI-2024-

19001184 (2014007179, de 02/04/2014).

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2026.

ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2026.

JULIANA MAGALHÃES NASCIMENTO

PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 089/2026/SCP

A Sr. Secretária de Cultura e Patrimônio resolve contratar diretamen-

te, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a contratação dire-

ta do artista Victor Murilo, por meio de sua firma individual VIC-

TOR MURILO DA SILVA, com base no artigo 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, embasado no Parecer 817/2026/PGM/ASTEJ15.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2026-03000572

II – CREDOR: VICTOR MURILO DA SILVA

III – CNPJ: 36.005.579/0001-22

IV – ENDEREÇO: Rua JOÃO PEDRO II, n°. 277, bairro CA-

MORIM, Município de Angra dos Reis/RJ 

V – OBJETO: Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, 

do profissional do setor artístico VICTOR MURILO DA SILVA, 

inscrito no CNPJ nº 36.005.579/0001-22, nome artístico “Victor 

Murilo”, para a realização de 01 (uma) apresentação musical ao 

vivo, integrante da programação cultural promovida pelo Municí-

pio de Angra dos Reis/RJ 

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 4.300,00 

(quatro mil e trezentos reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 13 de junho 

de 2026.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme item 

2 do Termo de Referência, DOC-SEI-01293495.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme proposta comer-

cial, DOC-SEI-01293498, e justificativa complementar DOC-

-SEI-01296816.

X – FORMA DE PAGAMENTO: Conforme item 10 do Termo 

de Referência, DOC-SEI-01293495.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta da Ficha nº 20260310 e Dotação Orçamentária n.º 20.

2022.13.392.0219.2746.339039.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os 

documentos pertencentes ao Processo SEI-2026-03000530, in-

dependentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de 

Licitação em favor de VICTOR MURILO DA SILVA, CNPJ: 

36.005.579/0001-22, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 10 DE JUNHO DE 2026.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 091/2026/SCP

A Srª. Secretária de Cultura e Patrimônio resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresenta-

ção da Banda de Música Jardim Sarmento, com base no artigo 74, 

inciso II, da Lei 14.133/2021, embasado no Parecer 827/2026/

PGM/ASTEJ15.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2026-03000566 

II – CREDOR: BANDA DE MÚSICA JARDIM SARMENTO 

III – CNPJ: 30.321.277/0001-87 

IV – ENDEREÇO: Estrada Angra Getulândia, nº 108, Centro, 

Angra dos Reis/ RJ – CEP 23.900-010.

V – OBJETO: Contratação direta da Banda de Música Jardim Sar-

mento, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 30.321.277/0001-87, 

com sede no Município de Angra dos Reis/RJ, para a realização de 

02 (duas) apresentações musicais ao vivo durante a Festa do Sagra-

do Coração de Jesus.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 10.000,00 

(dez mil reais).

VII – DO PRAZO: As apresentações acontecerão conforme des-

crito abaixo.

12/06/2026 – Procissão do Sagrado Coração de Jesus, no Centro 

de Angra dos Reis, às 18h;

21/06/2026 – Procissão do Sagrado Coração de Jesus, no bairro 

Monsuaba, às 17h.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Justi-

ficativa no item 3 do Termo de Referência, DOC-SEI-01292665.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme proposta de pre-

ços, DOC-SEI-01292667, e justificativa, DOC-SEI-01292686.

X – FORMA DE PAGAMENTO: Conforme item 13 do Termo 

de Referência, DOC-SEI-01194741. 

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acostado 

aos autos do Processo SEI-2026-03000566.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20260310, dotação orçamentária n.º 20

.2022.13.392.0219.2746.339039.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo SEI-2026-03000566, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 

em favor de BANDA DE MÚSICA JARDIM SARMENTO, 

CNPJ: 30.321.277/0001-87, com fulcro no inciso II, do Art. 74 

do supracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 10 DE JUNHO DE 2026.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 092/2026/SCP

A Srª. Secretária de Cultura e Patrimônio resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, o artista San-

dro Santos, com base no artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, 

embasado no Parecer 819/2026/PGM/ASTEJ15.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2026-03000577

II – CREDOR: ALEXSANDRO SILVA DOS SANTOS.

III – CNPJ: 46.978.541/0001-90

IV – ENDEREÇO: estrada da Banqueta, Bloco 13D; Apt 503, 
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Banqueta, Angra dos Reis/RJ – CEP: 23.933-600.

V – OBJETO: Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, 

do profissional do setor artístico SANDRO SANTOS, nome ar-

tístico de ALEXSANDRO SILVA DOS SANTOS, representado 

por sua empresa ALEXSANDRO SILVA DOS SANTOS, inscrita 

no CNPJ nº 46.978.541/0001-90, para a realização de 01 (uma) 

apresentação musical ao vivo, integrante da programação oficial da 

Festa do Sagrado Coração de Jesus, promovida no Bairro Monsu-

aba, Município de Angra dos Reis/RJ. 

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (três 

mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 12 de junho 

de 2026, na Festa do Sagrado Coração de Jesus, promovida no 

Bairro Monsuaba.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme item 

2 do Termo de Referência, DOC-SEI-01296285.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme proposta comer-

cial, DOC-SEI-01296286, e Justificativa DOC-SEI-01296303.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado no 

prazo de até 35 (trinta e cinco) dias, contados a partir do atesto da nota 

fiscal devidamente apresentada e validada pela fiscalização do contrato, 

Conforme item 10 do Termo de Referência, DOC-SEI-01296285.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta da Ficha nº 20260310 e Dotação Orçamentária n.º 20.

2022.13.392.0219.2746.339039.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo SEI-2026-03000577, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 

em favor de ALEXSANDRO SILVA DOS SANTOS, CNPJ: 

46.978.541/0001-90, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 10 DE JUNHO DE 2026.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 093/2026/SCP

A Srª. Secretária de Cultura e Patrimônio resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, o artista GIL-

VAN DOS TECLADOS, com base no artigo 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021, embasado no Parecer 814/2026/PGM/ASTEJ15.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2026-03000571

II – CREDOR: JOSÉ ALVES DA SILVA.

III – CNPJ: 55.686.001/0001-23 

IV – ENDEREÇO: estrada da Banqueta, Bloco 13D; Apt 503, 

Banqueta, Angra dos Reis/RJ – CEP: 23.933-600.

V – OBJETO: Contratação  de profissional do setor artístico, qual 

seja JOSÉ ALVES DA SILVA, nome artístico GILVAN DOS TE-

CLADOS, inscrito no CNPJ sob o nº 55.686.001/0001-23, para a 

realização de 02 (duas) apresentações musicais ao vivo, integrantes 

da programação oficial da Festa de Santo Antônio, na localidade 

de Porto Galo, e da Festa do Sagrado Coração de Jesus, no bairro 

Monsuaba, ambas no Município de Angra dos Reis/RJ. 

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 6.000,00 (seis 

mil reais).

VII – DO PRAZO: As apresentações acontecerão conforme abai-

xo:

Apresentação 01

Evento: Festa de Santo Antônio

Local: Porto Galo – Angra dos Reis/RJ

Data: 12 de junho de 2026

Horário previsto: 21h00

Duração mínima: 60 (sessenta) minutos
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Apresentação 02

Evento: Festa do Sagrado Coração de Jesus

Local: Monsuaba – Angra dos Reis/RJ

Data: 20 de junho de 2026

Horário previsto: 21h00

Duração mínima: 60 (sessenta) minutos

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme item 

2 do Termo de Referência, DOC-SEI-01293466.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme proposta comer-

cial, DOC-SEI-01293467, e Justificativa DOC-SEI-01293485.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado 

no prazo de até 3 (trinta) dias, contados a partir do atesto da 

nota fiscal devidamente apresentada e validada pela fiscalização 

do contrato, Conforme item 10 do Termo de Referência, DO-

C-SEI-01293466.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta da Ficha nº 20260310 e Dotação Orçamentária n.º 20.

2022.13.392.0219.2746.339039.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo SEI-2026-03000571, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 

em favor de JOSÉ ALVES DA SILVA, CNPJ: 55.686.001/0001-

23, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do supracitado diploma 

legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 10 DE JUNHO DE 2026.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 095/2026/SCP

A Srª. Secretária de Cultura e Patrimônio resolve contratar di-

retamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, o ar-

tista Mano Marques, com base no artigo 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021, embasado no Parecer 833/2026/PGM/ASTEJ15.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2026-03000567

II – CREDOR: CLEMI FREITAS

III – CNPJ: 47.149.884/0001-04

IV – ENDEREÇO: Morro da Fortaleza, nº 244, Morro da Forta-

leza, Angra dos Reis/RJ – CEP: 23.902-000.

V – OBJETO: Contratação do artista Mano Marques para a re-

alização de 02 (duas) apresentações musicais ao vivo integrantes 

da programação cultural promovida pela Secretaria Municipal de 

Cultura e Patrimônio do Município de Angra dos Reis.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 6.000,00 (seis 

mil reais).

VII – DO PRAZO: As apresentações acontecerão nos dias 12 e 27 

de junho de 2026, nos bairros Balneário e Enseada das Estrelas, 

Ilha Grande, respectivamente. 

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme item 

2 do Termo de Referência, DOC-SEI-01292730.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme propos-

ta comercial, DOC-SEI-01292731, e Justificativas, DOC-

-SEI-01201292751.

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado 

conforme item 14 do Termo de Referência, DOC-SEI-01292730.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta da Ficha nº 20260310 e Dotação Orçamentária n.º 20.

2022.13.392.0219.2746.339039.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 
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execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo SEI-2026-03000567, inde-

pendentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Lici-

tação em favor de CLEMI FREITAS, CNPJ: 47.149.884/0001-

04, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do supracitado diploma 

legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 11 DE JUNHO DE 2026.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 090/2026/SCP

A Sra. Secretária de Cultura e Patrimônio resolve contratar dire-

tamente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresen-

tação musical do Cantor Dado Viana representado pela empresa 

LLM Produções de Eventos Ltda , com base no artigo 74, inciso 

II, da Lei 14.133/2021, embasado no Parecer 824/2026/PGM/

AStej15.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2026-03000565

II – CREDOR: LLM PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA

III – CNPJ: 57.234.255/0001-36

IV – ENDEREÇO: Rua Historiador Dr Alkimar C da Costa, n° 

31/casa 01, São Luiz – Volta Redonda/RJ – CEP 27.286-336. 

V – OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico, qual 

seja o cantor Dado Vianna, para a realização de 01 (uma) apresen-

tação musical ao vivo, integrante da programação oficial da Festa 

do Sagrado Coração de Jesus, evento tradicional do Município de 

Angra dos Reis/RJ. 

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 4.000,00 

(quatro mil reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 13/06/2026.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Justi-

ficativa no item 2 do Termo de Referência, DOC-SEI-01292589 e 

Justificativa, DOC-SEI-01292609.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Proposta de Pre-

ços, DOC-SEI-01292590 e Justificativa, DOC-SEI-01292609.

X – FORMA DE PAGAMENTO: Conforme item 10 do Termo 

de Referência, DOC-SEI-01292589.

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta da Ficha nº 20260310 e Dotação Orçamentária n.º 20.

2022.13.392.0219.2746.339039.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo SEI-2026-03000267, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 

em favor de LLM PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA, CNPJ: 

57.234.255/0001-36, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 10 DE JUNHO DE 2026.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 094/2026/SCP

A Srª. Secretária de Cultura e Patrimônio resolve contratar direta-

mente, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a apresentação 

artística do Grupo Chapeleto, com base no artigo 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, embasado no Parecer 834/2026/PGM/ASTEJ15.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2026-03000540

II – CREDOR: CRISTIANO RODRIGUES FERREIRA

III – CNPJ: 21.686.799/0001-91

IV – ENDEREÇO: Rua Ari Caetano, nº 22, Aeroporto, Angra 

dos Reis/ RJ – CEP 23.934-530. 

V – OBJETO: Apresentação musical do Grupo Chapeleto, duran-

te a programação oficial da Festa do Sagrado Coração de Jesus, no 

bairro Monsuaba, município de Angra dos Reis/RJ.

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 4.500,00 

(quatro mil e quinhentos reais).

VII – DO PRAZO: A apresentação acontecerá no dia 13/06/2026.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Conforme Justi-

ficativa no item 2 do Termo de Referência, DOC-SEI-01280004.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme Proposta de Pre-

ços, DOC-SEI-01280005, Justificativas, DOC-SEI-01280031.

X – FORMA DE PAGAMENTO: Conforme item 9 do Termo de 

Referência, DOC-SEI-01280004.

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer documento 

por culpa da contratada, o prazo será suspenso até a data da respec-

tiva reapresentação do documento, isento de erros, recomeçando-

-se então a contagem do prazo.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20260310, dotação orçamentária n.º 20

.2022.13.392.0219.2746.339039.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os docu-

mentos pertencentes ao Processo SEI-2026-03000540, indepen-

dentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação 

em favor de CRISTIANO RODRIGUES FERREIRA, CNPJ: 

21.686.799/0001-91, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 11 DE JUNHO DE 2026.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

TERMO DE DISPENSA Nº 005/2026/SUPJ

Processo SEI-2026-17000395, a Secretária de Urbanização, Par-

ques e Jardins, no uso de suas atribuições, resolve contratar por 

dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, da 

Lei 14.133/2021. 

1º – OBJETO: Contratação de empresa especializada para presta-

ção de serviços de manutenção corretiva, com fornecimentos dos 

materiais necessários, transporte e mão de obra, do equipamento 

Bomba Centrífuga, para atender as demandas da equipe de manu-

tenção dos chafarizes e fontes interativas da Secretaria de Urbani-

zação, Parques e Jardins. 

2º – FAVORECIDO: Item 01 MEGATEC ELETROMECÂNI-

CA LTDA, CNPJ: 29.032.525/0001-90.

3º – VALOR TOTAL: R$ 3.520,00 (três mil quinhentos e vinte 

reais)

4º – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota de 

Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do documen-

to de cobrança na Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins, 

cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, mediante 
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crédito em conta-corrente da CONTRATADA.

5º – PRAZO: O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos, 

contados do recebimento da(o) Ordem de Fornecimento a ser emi-

tida pela Secretaria de Urbanização, Parques e Jardins – SUPJ, com 

a devida autorização do ordenador de despesas. 

6º – JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA 

DO FORNECEDOR: Melhor Preço Ofertado, conforme relató-

rio pós aviso de dispensa de licitação, DOC-SEI-01584222.

7º – SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

8º – DISPOSIÇÕES FINAIS:

8.1 – Os encargos orçamentários correrão por conta da Fonte de 

Recurso Orçamentária da Ficha nº 20260381, Dotação nº 20.202

5.15.451.0220.339039.17050000.

 

8.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

8.3 – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os do-

cumentos pertencentes ao Processo SEI-2026-17000395, inde-

pendentes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, 

em favor da empresa MEGATEC ELETROMECÂNICA LTDA, 

CNPJ: 29.032.525/0001-90, com fulcro no inciso II, do Art. 75 

do supracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 02 DE JUNHO DE 2026.

CLÁUDIA PEREIRA CURCINO

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS – INTERINA

DECISÃO AO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO SEI-2026-01001472

INDICIADOª: Elida Fernanda nobre da silva  – matrícula nº 

31622

Trata-se, em apertada síntese, de decisão acerca do Processo Ad-

ministrativo Disciplinar – PAD aberto em face da servidora Elida 

Fernanda nobre da silva, inscrito na matrícula nº 31622, ocupante 

do cargo de monitora de educação especial, em razão da inassidui-

dade habitua. 

Consta nos autos a regular instauração do feito, mediante solicita-

ção de abertura de PAD, com apuração dos fatos nos Processos SEI 

nº 2026-01001472, formalizada por meio da Ata de Reunião (ID 

01018623) e da Portaria SMGP nº 3 de 24 fevereiro DE 2026, de-

vidamente publicada no Boletim Oficial  nº 2309 (ID 01047353).

Verifica-se, ainda, a adoção de todas as medidas necessárias a regu-

lar instrução processual, expedição pelo telegrama (ID 01086875), 

publicação de Edital de Citação e Intimação (ID 01087725), bem 

como a observância do contraditório e da ampla defesa, com en-

caminhamento ao SINSPMAR (ID 01150167) e apresentação de 

defesa pela servidora (ID01204575). 

Ao final da instrução, a Comissão de Processo Administrativo Dis-

ciplinar Sumário apresentou Relatório Final (ID 01216184), no 

qual analisou os fatos e as provas constantes dos autos, concluindo 

pela configuração de infração disciplinar e opinando pela aplicação 

da penalidade de demissão a servidora indiciada. 

É o relatório.

DECIDO.

Trata-se, de decisão que, adotando integralmente o Relatório Final 

da Comissão, observa os princípios da legalidade, do contraditório 

e da ampla defesa, bem como os preceitos da Lei Municipal nº 

412/1995, com redação dada pela Lei nº 1.895/2007, especial-

mente os arts. 104, X, c/c art. 121 e art. 115, III, e art. 123, I, que 

autorizam a aplicação da penalidade de demissão pelo cometimen-

to de abandono de cargo.

Adoto, como razões de decidir, integralmente e sem ressalvas, os 

fundamentos constantes do Relatório Final da Comissão de Pro-

cesso Administrativo Sumário (ID 01216184), por reputá-los con-

sistentes, suficientes e em consonância com o conjunto probatório 

dos autos, passando a integrá-los à presente decisão para todos os 

fins, nos termos da fundamentação per relationem.

Posto isto, acolho integralmente a manifestação conclusiva da Co-

missão processante, razão pela qual decido pela aplicação da DE-

MISSÃO a servidora Elida Fernanda nobre da silva, nos exatos 

termos dos arts. 104, X, c/c art. 121 e art. 115, III, da Lei Munici-

pal nº 412/1995 (Lei nº 1.895/2007), e art. 123, I, da mesma lei. 
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CUMPRA-SE. 

ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2026.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

 PREFEITO EM EXERCÍCIO

DECISÃO AO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO SEI-2025-01013275 

INDICIADO ª: Marília Oliveira Soares Ramos – matrícula nº 

27233

Trata-se, em apertada síntese, de decisão acerca do Processo 

Administrativo Disciplinar – PAD aberto em face da servidora 

Marília oliveira soares ramos, inscrito na matrícula nº 27233, 

ocupante do cargo de Docente I, em razão do abandono de cargo 

constatado. 

Consta nos autos a regular instauração do feito, mediante solicita-

ção de abertura de PAD, com apuração dos fatos nos Processos SEI 

nº 2025-01013275, formalizada por meio da Ata de Reunião (ID 

00825990) e da Portaria SMGP nº 54 DE 13 DE novembro DE 

2025, devidamente publicada no Boletim Oficial desta Municipa-

lidade no Boletim Oficial nº 2246 (ID 00842646).

Verifica-se, ainda, a adoção de todas as medidas necessárias a regu-

lar instrução processual, expedição de telegrama (ID 00882701), 

publicação de Edital de Citação e Intimação (ID 00883249), bem 

como a observância do contraditório e da ampla defesa, com en-

caminhamento ao SINSPMAR (ID 00930038) e apresentação de 

defesa pela servidora (ID 00998450). 

Ao final da instrução, a Comissão de Processo Administrativo Dis-

ciplinar Sumário apresentou Relatório Final (ID 01003943), no 

qual analisou os fatos e as provas constantes dos autos, concluindo 

pela configuração de infração disciplinar e opinando pela aplicação 

da penalidade de demissão a servidora indiciada. 

É o relatório.

DECIDO.

Trata-se, de decisão que, adotando integralmente o Relatório Final 

da Comissão, observa os princípios da legalidade, do contraditório 

e da ampla defesa, bem como os preceitos da Lei Municipal nº 

412/1995, com redação dada pela Lei nº 1.895/2007, especial-

mente os arts. 104, X, c/c art. 121 e art. 115, III, e art. 123, I, que 

autorizam a aplicação da penalidade de demissão pelo cometimen-

to de abandono de cargo.

Adoto, como razões de decidir, integralmente e sem ressalvas, 

os fundamentos constantes do Relatório Final da Comissão de 

Processo Administrativo Sumário (ID 01003943), por repu-

tá-los consistentes, suficientes e em consonância com o con-

junto probatório dos autos, passando a integrá-los à presente 

decisão para todos os fins, nos termos da fundamentação per 

relationem.

Posto isto, acolho integralmente a manifestação conclusiva da 

Comissão processante, razão pela qual decido pela aplicação da 

DEMISSÃO a servidora Marília oliveira soares ramos, nos exa-

tos termos dos arts. 104, X, c/c art. 121 e art. 115, III, da Lei 

Municipal nº 412/1995 (Lei nº 1.895/2007), e art. 123, I, da 

mesma lei. 

CUMPRA-SE. 

ANGRA DOS REIS, 10 DE JUNHO DE 2026.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

 PREFEITO EM EXERCÍCIO

DECISÃO AO PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO SEI-2026-01001469

INDICIADOª: Rodrigo Sant Anna Ribeiro – matrícula nº 

4501980

Trata-se, em apertada síntese, de decisão acerca do Processo Admi-

nistrativo Disciplinar – PAD aberto em face do servidor Rodrigo 

Sant Anna Ribeiro, inscrito na matrícula nº 4501980, ocupante 

de Motorista de ambulância, em razão Da prática de inassiduidade 

habitual.

Consta nos autos a regular instauração do feito, mediante solicita-

ção de abertura de PAD, com apuração dos fatos nos Processos SEI 

nº 2026-01001469, formalizada por meio da Ata de Reunião (ID 

01018510) e da Portaria SMGP nº 1, de 24 de fevereiro de 2026 

(ID 01045673), devidamente publicada no Boletim Oficial desta 
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Municipalidade (ID 01047373). 

Verifica-se, ainda, a adoção de todas as medidas necessárias à re-

gular instrução processual, incluindo notificações por e-mail (ID 

01086894), expedição de telegrama (ID 01087023), publicação 

de Edital de Citação e Intimação (ID 01091388), bem como a 

observância do contraditório e da ampla defesa, com encaminha-

mento ao SINSPMAR (ID 01150955) e apresentação de defesa 

pelo servidor (ID 01204588). 

Ao final da instrução, a Comissão de Processo Administrativo Dis-

ciplinar Sumário apresentou Relatório Final (ID 01224663), no 

qual analisou os fatos e as provas constantes dos autos, concluindo 

pela configuração de infração disciplinar e opinando pela aplicação 

da penalidade de demissão ao servidor indiciado. 

É o relatório.

DECIDO.

Trata-se, de decisão que, adotando integralmente o Relatório Final 

da Comissão, observa os princípios da legalidade, do contraditório 

e da ampla defesa, bem como os preceitos da Lei Municipal nº 

412/1995, com redação dada pela Lei nº 1.895/2007, especial-

mente os arts. 104, X, c/c art. 121 e art. 115, III, e art. 123, I, que 

autorizam a aplicação da penalidade de demissão pelo cometimen-

to de abandono de cargo.

Adoto, como razões de decidir, integralmente e sem ressalvas, os 

fundamentos constantes do Relatório Final da Comissão de Pro-

cesso Administrativo Sumário (ID 01224663), por reputá-los con-

sistentes, suficientes e em consonância com o conjunto probatório 

dos autos, passando a integrá-los à presente decisão para todos os 

fins, nos termos da fundamentação per relationem.

Posto isto, acolho integralmente a manifestação conclusiva da 

Comissão processante, razão pela qual decido pela aplicação da 

DEMISSÃO ao servidor Rodrigo Sant Anna Ribeiro, nos exa-

tos termos dos arts. 104, X, c/c art. 121 e art. 115, III, da Lei 

Municipal nº 412/1995 (Lei nº 1.895/2007), e art. 123, I, da 

mesma lei. 

CUMPRA-SE. 

ANGRA DOS REIS, 11 DE JUNHO DE 2026.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

 PREFEITO EM EXERCÍCIO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2022/

SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESEN-

TADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, E A TR2 PRESTA-

DORA DE SERVIÇOS LTDA – ME

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de 

prazo do Contrato n° 031/2022/SSA, referente à PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA (ORGANIZAÇÃO, GEREN-

CIAMENTO E GESTÃO DE ATIVIDADES) TRANSPORTE, 

ENTREGA DE DOCUMENTOS, MATERIAIS, OBJETOS 

DE PEQUENO PORTE, PROCESSOS E PEQUENAS CAR-

GAS, REALIZADA POR MOTOCICLISTA, na forma do Termo 

de Referência e do instrumento convocatório.

PRAZO: A prorrogação de prazo será por mais 12 (doze) meses, 

tendo início em 19/04/2026 e término em 18/04/2027.

VALOR: O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas 

relativas à prorrogação do contrato é de R$ 220.497,00 (duzentos 

e vinte mil e quatrocentos e noventa e sete reais).

DOTAÇÃO: A despesa com este termo aditivo, até o fim do pre-

sente exercício financeiro, correrá à conta da seguinte dotação or-

çamentária, assim classificada: 

• Programa de Trabalho nº 27.2701.10.301.0204.2209.33903

9.16000000, Ficha nº 20260810, Nota de Empenho nº 902, de 

16/04/2026, no valor de R$ 154.596,44 (cento e cinquenta e quatro 

mil e quinhentos e noventa e seis reais e quarenta e quatro centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios sub-

sequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respecti-

vas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II, da Lei n° 8.666/93.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de Saúde 

às fls. 1502, constantes do Processo Administrativo n° 2020007145.

DATA DA ASSINATURA: 01/04/2026.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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PORTARIA N° 827/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo SEI nº 

2025-01013275.

RESOLVE:

Art. 1º Fica demitida a servidora MARILIA OLIVEIRA SOARES 

RAMOS, Docente I, matrícula 27233, Referência 400, do Grupo 

Funcional Magistério, da Parte Permanente da Prefeitura Munici-

pal de Angra dos Reis, nos termos dos artigos 104, X, c/c art. 121 

e art. 115, III, e art. 123, I, da Lei 412 de 20 de fevereiro de 1995. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

11 DE JUNHO DE 2026.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA N° 828/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo SEI nº 

2025-01001472.

RESOLVE:

Art. 1º Fica demitida a servidora ELIDA FERNANDA NOBRE 

DA SILVA, Monitor de Educação Especial, matrícula 31622, Re-

ferência 105, do Grupo Funcional Educação, da Parte Permanente 

da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, nos termos dos artigos 

104, X, c/c art. 121 e art. 115, III, e art. 123, I, da Lei 412 de 20 

de fevereiro de 1995. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

11 DE JUNHO DE 2026.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA N° 829/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os despachos exarados no Processo SEI nº 

2025-01001469.

RESOLVE:

Art. 1º Fica demitido o servidor RODRIGO SANT ANNA RI-

BEIRO, Motorista de Ambulância, matrícula 4501980, Referên-

cia 108, do Grupo Funcional Infraestrutura, da Parte Permanente 

da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, nos termos dos artigos 

104, X, c/c art. 121 e art. 115, III, e art. 123, I, da Lei 412 de 20 

de fevereiro de 1995. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

11 DE JUNHO DE 2026.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

PREFEITO EM EXERCÍCIO

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO N.º 001/2026/FTAR.

CTPOA ART. 91 E 95, DA LEI N.° 14.133/2021

PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS 

REIS – TURISANGRA e DOCE ANGRA TURISMO LTDA.

OBJETO: Locação de embarcação do tipo lancha 28 pés, com di-

ária de 03 horas, destinada ao traslado da equipe de trabalho da 

TurisAngra no dia 01 de fevereiro de 2026, em razão da chegada de 

navio de cruzeiro MSC Sinfonia ao município. A utilização da em-
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barcação é necessária para garantir o deslocamento seguro e eficien-

te da equipe responsável pelo ordenamento turístico, assegurando 

a organização, o atendimento adequado aos visitantes e o pleno 

funcionamento das atividades durante a operação de desembarque. 

O horário será das 8h30 às 11h30.

VALOR: R$ 2.030,00 (dois mil e trinta reais)

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação cor-

rerão por conta da Dotação Orçamentária     n.º 22.2201.23.6

95.0209.1243.339039.15010010, Ficha n.º 20260575, Nota de 

Empenho n.º 18/2026.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será feito por inter-

médio de depósito em conta bancária dacontratada, o prazo para 

pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal contendo a discriminação detalhada dos serviços, e de-

vidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento, 

observado o disposto no art. 63 da Lei n.º 4.320, de 17 de março 

de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contra-

tado nos prazos e forma previstos no contrato.

AUTORIZAÇÃO: Solicitado por Documento SEI nº (00795962), 

devidamente autorizado pelo Presidente da Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis (Doc. SEI nº 00978720), Solicitação de Empe-

nho (Doc. SEI nº 00795962), constantes no Processo SEI-2025-

21000963.

FISCAIS DESIGNADOS: Luiz Felipe Dias da Conceição – Ma-

trícula n° 3500269 e  Amanda Salazar da     Silva  – Matrícula nº 

12365.

DATA DA ORDEM DE SERVIÇO: 28/01/2026.

RODRIGO GOUVÊA GOMES DE CARVALHO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO N.º 004/2026/FTAR.

CTAPO ART. 91 E 95, DA LEI N.° 14.133/2021

PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS 

REIS – TURISANGRA e DOCE ANGRA TURISMO LTDA.

OBJETO: Locação de embarcação do tipo lancha 28 pés, com di-

ária de 03 horas, destinada ao traslado da equipe de trabalho da 

TurisAngra no dia 10 de fevereiro de 2026, em razão da chegada de 

navio de cruzeiro Siver Whisper ao município. A utilização da em-

barcação é necessária para garantir o deslocamento seguro e eficien-

te da equipe responsável pelo ordenamento turístico, assegurando 

a organização, o atendimento adequado aos visitantes e o pleno 

funcionamento das atividades durante a operação de desembarque. 

O horário será das 8h30 às 11h30.

 VALOR: R$ 2.030,00 (dois mil e trinta reais)

 DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação cor-

rerão por conta da Dotação Orçamentária     n.º 22.2201.23.6

95.0209.1243.339039.15010010, Ficha n.º 20260575, Nota de 

Empenho n.º 18/2026.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será feito por inter-

médio de depósito em conta bancária dacontratada, o prazo para 

pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal contendo a discriminação detalhada dos serviços, e de-

vidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento, 

observado o disposto no art. 63 da Lei n.º 4.320, de 17 de março 

de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contra-

tado nos prazos e forma previstos no contrato.

 AUTORIZAÇÃO: Solicitado por Documento SEI nº (00795962), 

devidamente autorizado pelo Presidente da Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis (Doc. SEI nº 00978720), Solicitação de Empe-

nho (Doc. SEI nº 00795962), constantes no Processo SEI-2025-

21000963.

 FISCAIS DESIGNADOS: Rubens de Alves de Faria – Matrícula 

n° 3500331 e  Amanda Salazar da     Silva  – Matrícula nº 12365.

DATA DA ORDEM DE SERVIÇO: 06/02/2026.

RODRIGO GOUVÊA GOMES DE CARVALHO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO N.º 002/2026/FTAR.

CTPOA ART. 91 E 95, DA LEI N.° 14.133/2021

PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS 

REIS – TURISANGRA e DOCE ANGRA TURISMO LTDA.

OBJETO: Locação de embarcação do tipo lancha 28 pés, com di-

ária de 03 horas, destinada ao traslado da equipe de trabalho da 

TurisAngra no dia 05 de fevereiro de 2026, em razão da chegada 

de navio de cruzeiro Costa Favolosa ao município. A utilização 

da embarcação é necessária para garantir o deslocamento seguro e 
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eficiente da equipe responsável pelo ordenamento turístico, asse-

gurando a organização, o atendimento adequado aos visitantes e o 

pleno funcionamento das atividades durante a operação de desem-

barque. O horário será das 8h30 às 11h30.

VALOR: R$ 2.030,00 (dois mil e trinta reais)

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação cor-

rerão por conta da Dotação Orçamentária     n.º 22.2201.23.6

95.0209.1243.339039.15010010, Ficha n.º 20260575, Nota de 

Empenho n.º 18/2026.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será feito por inter-

médio de depósito em conta bancária dacontratada, o prazo para 

pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal contendo a discriminação detalhada dos serviços, e de-

vidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento, 

observado o disposto no art. 63 da Lei n.º 4.320, de 17 de março 

de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contra-

tado nos prazos e forma previstos no contrato.

 AUTORIZAÇÃO: Solicitado por Documento SEI nº (00795962), 

devidamente autorizado pelo Presidente da Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis (Doc. SEI nº 00978720), Solicitação de Empe-

nho (Doc. SEI nº 00795962), constantes no Processo SEI-2025-

21000963.

 FISCAIS DESIGNADOS: Luiz Felipe Dias da Conceição – Ma-

trícula n° 3500269 e  Amanda Salazar da     Silva  – Matrícula nº 

12365.

DATA DA ORDEM DE SERVIÇO: 03/02/2026.

RODRIGO GOUVÊA GOMES DE CARVALHO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO N.º 003/2026/FTAR.

CTAPO ART. 91 E 95, DA LEI N.° 14.133/2021

PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS 

REIS – TURISANGRA e DOCE ANGRA TURISMO LTDA.

OBJETO: Locação de embarcação do tipo lancha 28 pés, com di-

ária de 03 horas, destinada ao traslado da equipe de trabalho da 

TurisAngra no dia 08 de fevereiro de 2026, em razão da chegada 

de navio de cruzeiro MSC Sinfonia  ao município. A utilização 

da embarcação é necessária para garantir o deslocamento seguro e 

eficiente da equipe responsável pelo ordenamento turístico, asse-

gurando a organização, o atendimento adequado aos visitantes e o 

pleno funcionamento das atividades durante a operação de desem-

barque. O horário será das 8h30 às 11h30.

VALOR: R$ 2.030,00 (dois mil e trinta reais)

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação cor-

rerão por conta da Dotação Orçamentária     n.º 22.2201.23.6

95.0209.1243.339039.15010010, Ficha n.º 20260575, Nota de 

Empenho n.º 18/2026.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será feito por inter-

médio de depósito em conta bancária dacontratada, o prazo para 

pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal contendo a discriminação detalhada dos serviços, e de-

vidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento, 

observado o disposto no art. 63 da Lei n.º 4.320, de 17 de março 

de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contra-

tado nos prazos e forma previstos no contrato.

AUTORIZAÇÃO: Solicitado por Documento SEI nº (00795962), 

devidamente autorizado pelo Presidente da Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis (Doc. SEI nº 00978720), Solicitação de Empe-

nho (Doc. SEI nº 00795962), constantes no Processo SEI-2025-

21000963.

FISCAIS DESIGNADOS: Rubens de Alves de Faria – Matrícula 

n° 3500331 e  Amanda Salazar da     Silva  – Matrícula nº 12365.

DATA DA ORDEM DE SERVIÇO: 06/02/2026.

RODRIGO GOUVÊA GOMES DE CARVALHO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO N.º 005/2026/FTAR.

CTAPO ART. 91 E 95, DA LEI N.° 14.133/2021

PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS 

REIS – TURISANGRA e DOCE ANGRA TURISMO LTDA.

OBJETO: Locação de embarcação do tipo lancha 28 pés, com di-

ária de 03 horas, destinada ao traslado da equipe de trabalho e exe-

cução da ação “Operação Carnaval Seguro” no dia 14 de fevereiro 

de 2026, em razão da alta demanda de turistas prevista para che-

gada ao município durante o período carnavalesco.  A utilização 

da embarcação é necessária para garantir o deslocamento seguro 
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e eficiente dos agentes responsáveis pelo monitoramento das áreas 

marítimas, apoio às atividades de fiscalização e organização do trá-

fego náutico durante o período carnavalesco, contribuindo para a 

segurança dos usuários e para o adequado funcionamento das ações 

desenvolvidas pelo Município.  O horário será das 8h30 às 11h30.

 

VALOR: R$ 2.030,00 (dois mil e trinta reais)

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação cor-

rerão por conta da Dotação Orçamentária     n.º 22.2201.23.6

95.0209.1243.339039.15010010, Ficha n.º 20260575, Nota de 

Empenho n.º 18/2026.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será feito por inter-

médio de depósito em conta bancária dacontratada, o prazo para 

pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal contendo a discriminação detalhada dos serviços, e de-

vidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento, 

observado o disposto no art. 63 da Lei n.º 4.320, de 17 de março 

de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contra-

tado nos prazos e forma previstos no contrato.

AUTORIZAÇÃO: Solicitado por Documento SEI nº (00795962), 

devidamente autorizado pelo Presidente da Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis (Doc. SEI nº 00978720), Solicitação de Empe-

nho (Doc. SEI nº 00795962), constantes no Processo SEI-2025-

21000963.

FISCAIS DESIGNADOS: Rubens de Alves de Faria – Matrícula 

n° 3500331 e  Amanda Salazar da     Silva  – Matrícula nº 12365.

DATA DA ORDEM DE SERVIÇO: 12/02/2026.

RODRIGO GOUVÊA GOMES DE CARVALHO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO N.º 006/2026/FTAR.

CTAPO ART. 91 E 95, DA LEI N.° 14.133/2021

PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS 

REIS – TURISANGRA e DOCE ANGRA TURISMO LTDA.

OBJETO: Locação de embarcação do tipo lancha 28 pés, com di-

ária de 03 horas, destinada ao traslado da equipe de trabalho e exe-

cução da ação “Operação Carnaval Seguro” no dia 15 de fevereiro 

de 2026, em razão da alta demanda de turistas prevista para chega-

da ao município durante o período carnavalesco.  A utilização da 

embarcação é necessária para garantir o deslocamento seguro dos 

servidores, bem como prestar apoio às atividades de fiscalização e 

ordenamento marítimo, contribuindo para a segurança dos turis-

tas e munícipes, o adequado atendimento aos visitantes e o desen-

volvimento da operação. O horário da operação será das 8h30 às 

11h30. 

VALOR: R$ 2.030,00 (dois mil e trinta reais)

 DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação cor-

rerão por conta da Dotação Orçamentária n.º 22.2201.23.695.02

09.1243.339039.15010010, Ficha n.º 20260575, Nota de Empe-

nho n.º 18/2026.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será feito por inter-

médio de depósito em conta bancária dacontratada, o prazo para 

pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 

nota fiscal contendo a discriminação detalhada dos serviços, e de-

vidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento, 

observado o disposto no art. 63 da Lei n.º 4.320, de 17 de março 

de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contra-

tado nos prazos e forma previstos no contrato.

 AUTORIZAÇÃO: Solicitado por Documento SEI nº (00795962), 

devidamente autorizado pelo Presidente da Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis (Doc. SEI nº 00978720), Solicitação de Empe-

nho (Doc. SEI nº 00795962), constantes no Processo SEI-2025-

21000963.

FISCAIS DESIGNADOS: Rubens de Alves de Faria – Matrícula 

n° 3500331 e  Amanda Salazar da     Silva  – Matrícula nº 12365.

DATA DA ORDEM DE SERVIÇO: 12/02/2026.

RODRIGO GOUVÊA GOMES DE CARVALHO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

TERMO DE CREDENCIAMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026/SAAE

Processo SEI-2026-20000399 

Considerando os autos do presente processo, FICA CRE-

DENCIADA à empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 

00.000.000/0001-91, para prestação de serviços financeiros de 

arrecadação de valores de faturas de água e de guias de receitas 

diversas, observando-se os padrões estabelecidos pela Federação 
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Brasileira dos Bancos – FEBRABAN, com prestação de contas por 

meio magnético dos valores arrecadados, a fim de atender às neces-

sidades do Serviço Autônomo de Captação de Água e Tratamento 

de Esgoto – SAAE, do Município de Angra dos Reis/RJ, conforme 

tabela abaixo:

ITEM TARIFA VALOR UNITÁRIO

1 Autoatendimento R$ 1,51

2 Correspondente Bancário R$ 2,18

3 Débito Automático R$ 0,76

5 Internet Banking R$ 0,76

6 Pagamento Programado R$ 1,46

CUMPRA-SE.

ANGRA DOS REIS, 11 DE JUNHO 2026.

ADJUDICAMOS à empresa.

COMISSÃO ESPECIAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

(membros):

ADRIEL FELIPE CONCEIÇÃO DE LACERDA 

ALINE LUIZ MACHADO JORGE

KARINE FERNANDES LEONE

KÁTIA REGINA DA SILVA CORDEIRO

MONIQUE SERPA DE ALMEIDA 

PAULO JORGE RODRIGUES GUIMARÃES 

HOMOLOGO o resultado.

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.033/2026

PROCESSO Nº.: SEI-2026-20000280  

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual prestação de 

serviços de recuperação de peças de metal mecânica e usinagem, 

tendo por finalidade atender às demandas do Serviço Autônomo 

de Captação de Água e Tratamento de Esgoto, por um período de 

12 meses.

DATA/HORA DA SESSÃO: 29/06/2026, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 003/2026/SAAE

O Sr. Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Angra 

dos Reis, resolve contratar diretamente, por INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO, a empresa ITAÚ UNIBANCO S.A., com base 

no artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2026-20000399

II – CREDOR: ITAÚ UNIBANCO S.A.

III – CNPJ: 60.701.190/0001-04

IV – ENDEREÇO: Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 

100, Bloco Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, São Paul9o/

SP – CEP: 04.344-902.

V – OBJETO: Contratação de empresa decorrente do Edital de 

Chamamento Público Nº 001/2026/SAAE para o Credenciamen-

to para a seleção de Instituições financeiras, integrantes da Rede 

Nacional, devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, 

para a prestação de serviços financeiros de arrecadação de valores 

de faturas de água e de guias de receitas diversas, observando-se 

os padrões estabelecidos pela Federação Brasileira dos Bancos – 

FEBRABAN, com prestação de contas por meio magnético dos 

valores arrecadados, a fim de atender às necessidades do Serviço 

Autônomo de Captação de Água e Tratamento de Esgoto - SAAE, 

do Município de Angra dos Reis/RJ. 

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: Pelos serviços 

prestados, o SAAE pagará à CREDENCIADA as tarifas unitárias 

por documento arrecadado (Fatura de Água ou Guia de Receitas 

Diversas). O pagamento dar-se-á apenas sobre documentos proces-

sados e liquidados na totalidade do ciclo operacional dos Serviços 

financeiros de Arrecadação, de acordo com o Canal de Recebi-

mento utilizado. O valor máximo a ser pago será conforme tabela 

abaixo:

ITEM TARIFA VALOR UNITÁRIO

1 Autoatendimento R$ 1,51
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2 Correspondente Bancário R$ 2,18

3 Débito Automático R$ 0,76

5 Internet Banking R$ 0,76

VII – DO PRAZO: O contrato de prestação de serviços, a ser fir-

mado com cada CREDENCIADA, terá vigência de 60 (sessenta) 

meses, contados a partir da data de sua assinatura.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Empresa creden-

ciada por Chamamento Público.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: De acordo com a tabela do 

Edital (preços descritos acima).

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento das tarifas de-

vidas à CREDENCIADA será efetuado diariamente, mediante 

débito automático em conta-corrente específica de titularidade 

do SAAE, mantida junto à instituição financeira CREDEN-

CIADA.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso IV, 

da Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acos-

tado aos autos do Processo n.º SEI-2026-20000399.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20260639, Dotação Orçamentária n.º 

25.2501.04.122.0204.2202.339039.15010010.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante deste Termo de Inexigibilidade, a 

Nota de Empenho e todos os documentos pertencentes ao Proces-

so Administrativo de Despesa n.º SEI-2026-20000399.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 

nº 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

11 DE JUNHO DE 2026.

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE DO SAAE

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

N.º 004/2026/SAAE

O Sr. Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Angra 

dos Reis, resolve contratar diretamente, por INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO, a empresa BANCO DO BRASIL S.A., com 

base no artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021.

I – N.º DO PROCESSO: SEI-2026-20000399

II – CREDOR: BANCO DO BRASIL S.A. 

III – CNPJ: 00.000.000/0001-91

IV – ENDEREÇO: SAUN QUADRA 5 LOTE B TORRES I - 

Bairro: ASA NORTE - CEP: 70.040-912 Município:

BRASÍLIA – DF

V – OBJETO: Contratação de empresa decorrente do Edital de 

Chamamento Público Nº 001/2026/SAAE para o Credenciamen-

to para a seleção de Instituições financeiras, integrantes da Rede 

Nacional, devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, 

para a prestação de serviços financeiros de arrecadação de valores 

de faturas de água e de guias de receitas diversas, observando-se 

os padrões estabelecidos pela Federação Brasileira dos Bancos – 

FEBRABAN, com prestação de contas por meio magnético dos 

valores arrecadados, a fim de atender às necessidades do Serviço 

Autônomo de Captação de Água e Tratamento de Esgoto - SAAE, 

do Município de Angra dos Reis/RJ. 

VI – VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: Pelos serviços 

prestados, o SAAE pagará à CREDENCIADA as tarifas unitárias 

por documento arrecadado (Fatura de Água ou Guia de Receitas 

Diversas). O pagamento dar-se-á apenas sobre documentos proces-

sados e liquidados na totalidade do ciclo operacional dos Serviços 

financeiros de Arrecadação, de acordo com o Canal de Recebimento 

utilizado. O valor máximo a ser pago será conforme tabela abaixo:

ITEM TARIFA VALOR UNITÁRIO

1 Autoatendimento R$ 1,51

2 Correspondente Bancário R$ 2,18

3 Débito Automático R$ 0,76

5 Internet Banking R$ 0,76

6 Pagamento Programado R$ 1,46

VII – DO PRAZO: O contrato de prestação de serviços, a ser fir-

mado com cada CREDENCIADA, terá vigência de 60 (sessenta) 
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meses, contados a partir da data de sua assinatura.

VIII – RAZÃO DA ESCOLHA DO CREDOR: Empresa creden-

ciada por Chamamento Público.

IX – JUSTIFICATIVA DO PREÇO: De acordo com a tabela do 

Edital (preços descritos acima).

X – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento das tarifas de-

vidas à CREDENCIADA será efetuado diariamente, mediante 

débito automático em conta-corrente específica de titularidade do 

SAAE, mantida junto à instituição financeira CREDENCIADA.

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso IV, 

da Lei 14.133/2021, em consonância com o Parecer Jurídico acos-

tado aos autos do Processo n.º SEI-2026-20000399.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20260639, Dotação Orçamentária n.º 

25.2501.04.122.0204.2202.339039.15010010.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente 

execução contratual.

XIV – Farão parte integrante deste Termo de Inexigibilidade, a 

Nota de Empenho e todos os documentos pertencentes ao Proces-

so Administrativo de Despesa n.º SEI-2026-20000399.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da Lei 

nº 14.133/2021.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS, 11 DE JUNHO DE 2026.

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE DO SAAE

TERMO DE CREDENCIAMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026/SAAE

Processo SEI-2026-20000399 

Considerando os autos do presente processo, FICA CREDENCIA-

DA à empresa ITAÚ UNIBANCO S.A., CNPJ 60.701.190/0001-

04, para prestação de serviços financeiros de arrecadação de valores 

de faturas de água e de guias de receitas diversas, observando-se 

os padrões estabelecidos pela Federação Brasileira dos Bancos – 

FEBRABAN, com prestação de contas por meio magnético dos 

valores arrecadados, a fim de atender às necessidades do Serviço 

Autônomo de Captação de Água e Tratamento de Esgoto - SAAE, 

do Município de Angra dos Reis/RJ, conforme tabela abaixo:

ITEM TARIFA VALOR UNITÁRIO

1 Autoatendimento R$ 1,51

2 Correspondente Bancário R$ 2,18

3 Débito Automático R$ 0,76

5 Internet Banking R$ 0,76

CUMPRA-SE.

ANGRA DOS REIS, 11 DE JUNHO 2026.

ADJUDICAMOS à empresa.

COMISSÃO ESPECIAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

(membros):

ADRIEL FELIPE CONCEIÇÃO DE LACERDA 

ALINE LUIZ MACHADO JORGE

KARINE FERNANDES LEONE

KÁTIA REGINA DA SILVA CORDEIRO

MONIQUE SERPA DE ALMEIDA 

PAULO JORGE RODRIGUES GUIMARÃES 

HOMOLOGO o resultado.

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

PARTE II
Câmara Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L
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